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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 641, DE 05 DE AGOSTO DE 2016
Concessão de férias servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, à servidora Maria da Graça Agostinho
Mendes, matrícula nº 1750, Auxiliar de Controle Externo deste Tribunal, trinta dias de férias regulamentares
relativas ao exercício de 2016, a considerar no período de 12/09/2016 a 11/10/2016, considerando Memorando
nº 011/2016-SUSAP.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de agosto de 2016.

Raimundo Henrique Erre Cardoso
Secretário de Administração

P ORTARIA TCE/MA Nº 642 DE 05 DE AGOSTO DE 2016
Interrupção e remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper as férias regulamentares referentes ao exercício 2016, a considerar de 19/07/2016, do
servidor José Roberto Godinho Gonçalves, matrícula nº 7823, Auditor Estadual de Controle Externo deste
Tribunal, anteriormente concedidas pela Portaria nº 428/2016, devendo retornar ao gozo dos quinze dias
restantes, no período de 09/12/2016 a 23/12/2016, consoante Memorando nº 25/2016/UTCEX02/SUCEX06.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de agosto de 2016.

Raimundo Henrique Erre Cardoso
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 643, DE 05 DE AGOSTO DE 2016
Alteração de férias servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014, considerando Memorando
nº 05/2016/SECEX,
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RESOLVE:
Art. 1º Alterar, as férias regulamentares referentes ao exercício 2016, para o período de 12/09/2016 a
11/10/2016, do servidor Mauro Henrique Ribeiro Costa, matrícula nº 6619, Técnico Estadual de Controle
Externo deste Tribunal, anteriormente concedidas pela Portaria nº 557/2016.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de agosto de 2016.

Raimundo Henrique Erre Cardoso
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 637 DE 04 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre a relotação de servidores nas unidades que compõem a estrutura organizacional
do TCE e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, considerando o que
dispõea Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos da Lei Estadual
nº9.936, de 22 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão do dia 24 de outubro de
2013, e considerando o Processo nº 9132/2016,

RESOLVE:
Art. 1.º Relotar da Supervisão de Revisão de Atos Decisórios (SUPRA), a servidora Elaine Cardoso Saraiva
Almeida, matrícula nº 6247, Auxiliar de Controle Externo deste Tribunal, para Unidade de Gestão de Pessoas
(UNGEP), a considerar do dia 1º agosto de 2016.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016.

Raimundo Henrique Erre Cardoso
Secretário de Administração

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Atos dos Relatores

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº: 3005/2012
Natureza do Processo: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício Financeiro: 2011
Entidade: FUNDEB do Município de Pastos Bons
Responsável: JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o(a) Senhor(a) JOSE BURNETT PEREIRA DA
SILVA, haja vista a devolução pelos Correios da citação nº 247/2016, para os atos e termos do processo em
apreço, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no(s) Relatório(s) de
Instrução(ões) nº(s) 2706/2013, constante do mencionado processo. Fica o (a) responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que
formulado pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a
contardo primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial. O presente EDITAL será publicado, na forma da
lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s)
Relatório(s) de Instrução (ões) mencionado(s) acima, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida
Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a)
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responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 08 de agosto de 2016. Conselheiro
Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº: 3005/2012
Natureza do Processo: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício Financeiro: 2013
Entidade: FUNDEB do Município de Pastos Bons
Responsável: WANIA MARIA MOTA BARROS
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o(a) Senhor(a) WANIA MARIA MOTA
BARROS, haja vista a devolução pelos Correios da citação nº 246/2016, para os atos e termos do processo em
apreço, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no(s) Relatório(s) de
Instrução(ões) nº(s) 2706/2013, constante do mencionado processo. Fica o (a) responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que
formulado pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a
contardo primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial. O presente EDITAL será publicado, na forma da
lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s)
Relatório(s) de Instrução (ões) mencionado(s) acima, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida
Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a)
responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 08 de agosto de 2016. Conselheiro
Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº: 3003/2012
Natureza do Processo: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício Financeiro: 2011
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Pastos Bons
Responsável: JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o(a) Senhor(a) JOSE BURNETT PEREIRA DA
SILVA, haja vista a devolução pelos Correios da citação nº 257/2016, para os atos e termos do processo em
apreço, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no(s) Relatório(s) de
Instrução(ões) nº(s) 2705/2013, constante do mencionado processo. Fica o (a) responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que
formulado pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a
contardo primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial. O presente EDITAL será publicado, na forma da
lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s)
Relatório(s) de Instrução (ões) mencionado(s) acima, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida
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Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a)
responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 08 de agosto de 2016. Conselheiro
Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº: 3003/2012
Natureza do Processo: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício Financeiro: 2011
Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Pastos Bons
Responsável: THEOPLISTE TEIXEIRA DE CARVALHO E CUNHA NETO
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o(a) Senhor(a) THEOPLISTE TEIXEIRA DE
CARVALHO E CUNHA NETO , haja vista a devolução pelos Correios da citação nº 258/2016, para os atos e
termos do processo em apreço, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no(s)
Relatório(s) de Instrução(ões) nº(s) 2705/2013, constante do mencionado processo. Fica o (a) responsável ciente
de que, não comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos,
dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de
Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde
que formulado pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a
contardo primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial. O presente EDITAL será publicado, na forma da
lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s)
Relatório(s) de Instrução (ões) mencionado(s) acima, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida
Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a)
responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 08 de agosto de 2016. Conselheiro
Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº: 2999/2012
Natureza do Processo: Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta
Exercício Financeiro: 2011
Entidade: Prefeitura do Município de Pastos Bons
Responsável: THEOPLISTE TEIXEIRA DE CARVALHO E CUNHA NETO
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o(a) Senhor(a) THEOPLISTE TEIXEIRA DE
CARVALHO E CUNHA NETO , haja vista a devolução pelos Correios da citação nº 254/2016, para os atos e
termos do processo em apreço, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no(s)
Relatório(s) de Instrução(ões) nº(s) 2703/2013, constante do mencionado processo. Fica o (a) responsável ciente
de que, não comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos,
dando-se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de
Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde
que formulado pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a
contardo primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial. O presente EDITAL será publicado, na forma da
lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s)
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Relatório(s) de Instrução (ões) mencionado(s) acima, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida
Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a)
responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 08 de agosto de 2016. Conselheiro
Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº: 2999/2012
Natureza do Processo: Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta
Exercício Financeiro: 2011
Entidade: Prefeitura do Município de Pastos Bons
Responsável: JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o(a) Senhor(a) JOSÉ BURNETT PEREIRA DA
SILVA , haja vista a devolução pelos Correios da citação nº 252/2016, para os atos e termos do processo em
apreço, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no(s) Relatório(s) de
Instrução(ões) nº(s) 2703/2013, constante do mencionado processo. Fica o (a) responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que
formulado pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a
contardo primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial. O presente EDITAL será publicado, na forma da
lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s)
Relatório(s) de Instrução (ões) mencionado(s) acima, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida
Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a)
responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 08 de agosto de 2016. Conselheiro
Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº: 2999/2012
Natureza do Processo: Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta
Exercício Financeiro: 2011
Entidade: Prefeitura do Município de Pastos Bons
Responsável: ROSANGELA TORRES PACHECO
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o(a) Senhor(a) ROSANGELA TORRES
PACHECO, haja vista a devolução pelos Correios da citação nº 253/2016, para os atos e termos do processo em
apreço, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no(s) Relatório(s) de
Instrução(ões) nº(s) 2703/2013, constante do mencionado processo. Fica o (a) responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que
formulado pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a
contardo primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial. O presente EDITAL será publicado, na forma da
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lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s)
Relatório(s) de Instrução (ões) mencionado(s) acima, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida
Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a)
responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 08 de agosto de 2016. Conselheiro
Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo nº: 2999/2012
Natureza do Processo: Tomada de Contas Anual de Gestores da Administração Direta
Exercício Financeiro: 2011
Entidade: Prefeitura do Município de Pastos Bons
Responsável: WANIA MARIA MORA BARROS COELHO
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o(a) Senhor(a) WANIA MARIA MORA
BARROS COELHO , haja vista a devolução pelos Correios da citação nº 255/2016, para os atos e termos do
processo em apreço, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no(s) Relatório(s)
de Instrução(ões) nº(s) 2703/2013, constante do mencionado processo. Fica o (a) responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que
formulado pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a
contardo primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial. O presente EDITAL será publicado, na forma da
lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s)
Relatório(s) de Instrução (ões) mencionado(s) acima, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida
Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a)
responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 08 de agosto de 2016. Conselheiro
Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS

PROCESSO: Nº 2564/2012
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PRESIDENTE DA CÂMARA
RESPONSÁVEL: JOSÉ RIBAMAR SAMPAIO
RELATOR: CONSELHEIRO RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o(a) Senhor(a) JOSÉ RIBAMAR SAMPAIO,
haja vista a devolução pelos Correios da citação Nº 294/2016, para os atos e termos do processo em apreço, em
especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no(s) Relatório(s) de Informação nº
229/2013, constante do mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para
contestar no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal
ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que formulado pedido dentro
doprazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte
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ao vencimento do prazo inicial. O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial do
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s) Relatório(s) de Instrução
(ões) mencionado(s) acima, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha,
s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a) responsável e/ou de
interessados(a), considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 08 de agosto de 2016. Conselheiro Raimundo Oliveira
Filho–Relator, mandei digitar, conferi e subscrevo

RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
Conselheiro Relator
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